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Súmula: 
arruamento, hierarquização e traçado básico do Sistema Viário 
Municipal, inclui os novos conceitos e parâmetros definidos 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Seção I  Dos Objetivos e Diretrizes 
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CAPÍTULO II  DA HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO 
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Seção I  Das Funções e Dimensionamentos das Rodovias 

  

 

 

 

 

 

 

Seção II  Das Funções e Dimensionamentos das Vias Urbanas 

 

 

 

 

  

Caixa da Via: 13,50 m (treze metros e cinquenta centímetros) 

Caixa de Rolamento: 7,00 m (sete metros)  

Calçada: 2,00 m (dois metros) de cada lado da via marginal 

Ciclovia: 2,50 m (dois metros e meio). 
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Caixa da Via: mínimo 20,00 m (vinte metros) 

Caixa de Rolamento: 12,00 m (doze metros) 

Passeio: 4,00 m (quatro metros) de cada lado 
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Caixa da Via: 16,00 m (dezesseis metros) 

Caixa de Rolamento: 8,00 m (oito metros) 

Passeio: 4,00 m (quatro metros) de cada lado 

  

  

 

 

 

  

 

  

  

  

 

 

 

  

Caixa da Via: 20,00 m (vinte metros)  

Caixa de Rolamento: 12,00 m (doze metros) 

Passeio: 4,00 m (quatro metros) de cada lado 
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Caixa da Via:18,00 m (dezoito metros)  

Caixa de Rolamento: 11,00 m (onze metros) 

Passeio: 3,50 m (cinco metros) de cada lado 
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Caixa da Via: 30,00 m (trinta metros) pista dupla com canteiro central 

Caixa de Rolamento: 11,00 m (onze metros) cada pista 

Canteiro central: 2,00m (dois metros) 

Calçada: 3,00 m (três metros) de cada lado 
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Caixa da Via: 20,00 m (vinte metros) para novas diretrizes 

Caixa de Rolamento: 8,00 m (oito metros), sendo 12,00m para novas diretrizes 

Passeio: 4,00 m (quatro metros) de cada lado 
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Caixa da Via:12,00 m (doze metros) 

Caixa de Rolamento: 8,00 m (oito metros) 

Passeio: 2,00 m (dois metros) de cada lado 
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Seção III  Das Funções e Dimensionamentos das Vias e Estradas Rurais 

 

 

 

 

  

Faixa de domínio: 20,00 m (vinte metros)  

Caixa de Rolamento ou Pista: 12,00 m (doze metros)  

Acostamento: 4,00 m (quatro metros) de cada lado 
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Faixa de domínio: 16,00 m (dezesseis metros)  

Caixa de Rolamento ou Pista: 8,00 m (oito metros)  

Acostamento: 4 m (quatro metros) de cada lado 
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CAPÍTULO III  DA CIRCULAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
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Seção I  Das Calçadas, Passeios e Arborização 
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CAPÍTULO IV  DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

 

 

 

 

  

  

  

  

CAPÍTULO V  DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Mandirituba, 27 de maio de 2024 

Luis Antonio Biscaia 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  DEFINIÇÕES 

Para os fins de interpretação desta Lei, devem ser consideradas as seguintes definições: 
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ANEXO II MAPA DA HIERARQUIA VIÁRIA URBANA DA SEDE DE MANDIRITUBA



ANEXO III MAPA DA HIERARQUIA VIÁRIA URBANA DO DISTRITO DE AREIA BRANCA DOS ASSIS



ANEXO IV MAPA DA HIERARQUIA VIÁRIA URBANA DO DISTRITO DE QUATRO PINHEIROS



ANEXO V MAPA DA HIERARQUIA VIÁRIA URBANA DO DISTRITO DE ESPIGÃO DAS ANTAS



ANEXO VI MAPA DA HIERARQUIA VIÁRIA RURAL
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ANEXO VII  TABELA DE DIMENSIONAMENTO DAS VIAS E CALÇADAS 

VIAS URBANAS 

TIPO DE VIA 

LARGURA DA VIA LARGURA DA CALÇADA 

OBSERVAÇÕES 
TOTAL 

CAIXA DE 
ROLAMENTO 

TOTAL 
FAIXA DE 
SERVIÇO 

PASSEIO 
(FAIXA LIVRE) 

FAIXA DE 
ACESSO 

Marginal 18,00 m 10,00 m 4,00 m 1,00 m 2,00 m 1,00 m Canteiro divisor com a rodovia de 4,00 m 

Arterial 20,00 m 12,00 m 4,00 m 1,00 m 2,00 m 1,00 m 
Na maioria das vias existentes, a caixa da via é 
de 16,00 m, com 8,00 m de caixa de rolamento 
e 4,00 m de calçada 

Central 16,00 m 8,00 m 4,00 m 1,00 m 2,00 m 1,00 m  

Coletora 1 20,00 m 12,00 m 4,00 m 1,00 m 2,00 m 1,00 m  

Coletora 2 18,00 m 11,00 m 3,50 m 0,75 m 2,00 m 0,75 m  

Conectora 20,00 m 12,00 m 4,00 m 1,00 m 2,00 m 1,00 m  

Local 12,00 m 8,00 m 2,00 m 0,50 m 1,50 m -  

Eixo Industrial 30,00 m 11,00 m 3,00 m 0,50 m 2,00 m 0,50 m Caneiro central de 2,00 m 

Ciclovia 2,50 m  - - - -  

 
VIAS RURAIS 

TIPO DA VIA 
LARGURA DA VIA 

OBSERVAÇÕES 
TOTAL CAIXA DE ROLAMENTO ACOSTAMENTO 

Estrada Principal 20,00 m 12,00 m 4,00 m  

Estrada Secundária 16,00 m 8,00 m 4,00 m  

Estrada Terciária Variável  
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ANEXO VIII PERFIL ESQUEMÁTICO DAS VIAS

VIA MARGINAL 

Fonte: Funpar, 2021

VIA ARTERIAL

Fonte: Funpar, 2021

VIA CENTRAL

Fonte: Funpar, 2021
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VIA COLETORA 1

Fonte: Funpar, 2021

VIA COLETORA 2

Fonte: Funpar, 2021

VIA CONECTORA

Fonte: Funpar, 2021

VIA COLETORA 3 (DUPLA)
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Fonte: Funpar, 2021

VIA LOCAL

Fonte: Funpar, 2021

CICLOVIA

Fonte: Funpar, 2021

ESTRADA PRINCIPAL
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Fonte: Funpar, 2021

ESTRADA SECUNDÁRIA

Fonte: Funpar, 2021

ESTRADA TERCIÁRIA

Fonte: Funpar, 2021
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ANEXO IX  MODELO DE PADRÃO DE CALÇADA 

MODELO 1  CALÇADAS COM IGUAL OU MENOR QUE 2,50M 

 

MODELO 2  CALÇADAS COM LARGURA MAIOR QUE 2,50M 

 


